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[bookmark: _Toc494706533]SUMÁRIO EXECUTIVO

Este relatório traz observações a respeito do atendimento aos preceitos da Lei de Acesso à Informação – LAI (Lei nº 12.527/2011) pelo Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão – MP. Nas próximas páginas, será possível verificar algumas constatações sobre o cumprimento das obrigações de transparência passiva, ativa e dados abertos, bem como orientações que visam ao aperfeiçoamento do Serviço de Informação ao Cidadão - SIC. 

	Tópico
	Orientação

	

	A. TRANSPARÊNCIA PASSIVA

	

	1. Indicação sobre área produtora da resposta e destinação do recurso
	1.1. Preencher o campo “Responsável pela resposta” com o cargo do servidor e a área na qual está lotado ou apenas o nome da área técnica que produziu a resposta. O órgão não deve preencher o campo de forma incompleta ou apenas com a sigla da área. As informações dos campos “Responsável pela resposta” e “Destinatário do recurso de primeira instância” não podem ser idênticas.
1.2. Informar no campo “Destinatário do recurso de primeira instância” o cargo da autoridade que apreciará o recurso e que seja hierarquicamente superior à do responsável pela resposta. Não se deve colocar apenas a área (sigla da área) ou o órgão superior.  

	2. Marcação no Campo “Tipo de Resposta”
	2.1. 2.2. 2.3. 2.4. Fazer a marcação do ‘Tipo de Resposta’ baseada na resposta fornecida ao solicitante.

	3. Justificativa Legal para Negativa
	Não há.

	4. Restrição de Conteúdo
	4.1. 4.2. 4.3. Revisar a marcação no campo sobre restrição de conteúdo e adequar a marcação, caso haja informações restritas nos pedidos de informação e nas respostas.

	5. Prorrogação de Prazo
	5.1. Fazer citação legal nas justificativas de prorrogação. 
5.2. Apresentar o motivo da prorrogação, caso a caso. Os motivos devem corresponder ao motivo real que justifique a necessidade de prorrogação.

	6. Nome do solicitante na Resposta
	6.1. Não inserir os nomes dos solicitantes nas respostas e anexos, a não ser quando estritamente necessário.

	7. Outros
	7.1. Verificar se os links indicados na resposta estão em funcionamento.

	8. Omissões
	Não há.

	

	B. TRANSPARÊNCIA ATIVA

	

	9. Institucional
	9.2. Incluir as competências do órgão até o quarto nível hierárquico e atualizar o regimento interno.
9.6. Atualizar a agenda de autoridades diariamente e manter o registro disponível para consultas posteriores.
9.8. Publicar os currículos de todos os ocupantes de cargos de direção e assessoramento superior, no mínimo, de nível DAS 4 ou equivalentes.

	10. Ações e Programas
	10.1. Garantir que os links para a informação sobre programas, projetos e ações estejam funcionando corretamente.
10.2. Indicar, junto a todos programas, projetos e ações que desenvolve, a área responsável por cada um deles ou fazer um link para a área onde se encontra publicada a informação e corrigir o link no STA.
10.3. Divulgar as principais metas dos programas, projetos e ações que desenvolve ou fazer um link para a área onde se encontra publicada a informação.
10.4. Divulgar, quando existir, os indicadores de resultado e impacto relativos aos programas, projetos e ações desenvolvidos ou esclarecer que ainda não os possui ou, ainda, fazer um link para a área onde se encontra publicada a informação.
10.5. Divulgar os principais resultados de seus programas, projetos e ações fazer um link para a área onde se encontra publicada a informação.
10.6. Publicar a Carta de Serviços no local mencionado ou disponibilizar link remetendo para o lugar onde já é disponibilizado a informação.
10.7. Divulgar informações gerais sobre programas que resultem em renúncias de receitas ou informar que não os desenvolve.
10.8. Divulgar informações gerais sobre programas financiados pelo Fundo de Amparo ao trabalhador – FAT ou informar que não os desenvolve.

	11. Participação Social
	11. Divulgar o conjunto mínimo de informações relativas às instâncias de participação social previstas pelo Ministério.

	12. Auditorias
	12.4. Informar que não produz a informação.

	13. Convênios e Transferências
	13. Corrigir os links que não estavam funcionando.

	14. Receitas e Despesas
	14.2, 14.3 e 14.4. Disponibilizar um passo a passo para facilitar que o cidadão procure a informação e atualizar o link da Página de Transparência.

	15. Licitações e Contratos
	15.1. Disponibilizar um passo a passo para facilitar que o cidadão procure a informação.
15.2. Atualizar o link da Página de Transparência.

	16. Servidores
	16.3. Incluir, junto da lista dos empregados terceirizados, o CPF descaracterizado.

	17. Informações Classificadas
	17.2. Incluir o assunto do documento desclassificado conforme orientação da Resolução nº 2, de 30 de março de 2016, da CMRI.

	18. Serviço de Informação ao Cidadão
	18.3. Corrigir o link do banner para direcioná-lo ao e-SIC.

	19. Perguntas Frequentes
	19. Criar a subseção ‘Perguntas Frequentes’ na seção ‘Acesso à Informação’ e disponibilizar no local as perguntas e respostas mais constantes que recebe.

	20. Dados Abertos
	20.1. Criar o item ‘Dados Abertos’, dentro da seção ‘Acesso a Informação’ e disponibilizar dados sobre sua política de dados abertos, incluindo o Plano de Dados Abertos (PDA).
20.2. Disponibilizar documentos de texto ou planilhas em formato aberto e não proprietários.

	21. Ferramentas Tecnológicas
	Não há.

	
	

	C. POLÍTICA DE DADOS ABERTOS NO GOVERNO FEDERAL

	
	

	22. Plano de Dados Abertos
	22. Não há.

	23. Cronograma de Abertura de Dados
	23.1. Publicar as bases de dados em atraso, utilizando sempre a mesma nomenclatura adotada no cronograma de abertura do PDA/MP.
23.2. Publicar as bases de dados em atraso do PDA/MP/2014-2015 mencionadas no PDA/MP/2016-2017. 
23.3. Publicar as bases de dados em atraso, de abertura prioritária e obrigatória, atribuídas ao MP no Anexo do Decreto nº 8.777/2016.


	24. Catalogação de bases de dados no Portal de Dados Abertos
	24. Continuar catalogando todas as bases do inventário de bases do MP no Portal Brasileiro de Dados Abertos.



Tendo em vista a relevância do assunto e o compromisso do governo federal no aperfeiçoamento do serviço de informação ao cidadão e ao cumprimento integral do disposto na legislação em vigor, solicita-se que o Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão encaminhe, em um prazo de 30 dias a partir do recebimento deste relatório, devolutiva sobre as providências tomadas para a adequação de cada orientação constante no documento.


A. [bookmark: _Toc479083906][bookmark: _Toc490554141][bookmark: _Toc494706534]TRANSPARÊNCIA PASSIVA

Para avaliação da transparência passiva, a CGU analisou as respostas concedidas pelo órgão por meio de uma amostra de pedidos composta por 100 solicitações cadastradas no Sistema Eletrônico do Serviço de Informação ao Cidadão (e-SIC) e tiveram respostas concedidas entre 10/01/2017 e 10/07/2017, o que corresponde a aproximadamente 7% do total de pedidos respondidos no período pelo órgão. 

1. [bookmark: _Toc480201267][bookmark: _Toc480206443][bookmark: _Toc480206683][bookmark: _Toc480206761][bookmark: _Toc480201268][bookmark: _Toc480206444][bookmark: _Toc480206684][bookmark: _Toc480206762][bookmark: _Toc480201269][bookmark: _Toc480206445][bookmark: _Toc480206685][bookmark: _Toc480206763][bookmark: _Toc480201270][bookmark: _Toc480206446][bookmark: _Toc480206686][bookmark: _Toc480206764][bookmark: _Toc480201271][bookmark: _Toc480206447][bookmark: _Toc480206687][bookmark: _Toc480206765][bookmark: _Toc480201272][bookmark: _Toc480206448][bookmark: _Toc480206688][bookmark: _Toc480206766][bookmark: _Toc480201273][bookmark: _Toc480206449][bookmark: _Toc480206689][bookmark: _Toc480206767][bookmark: recursos][bookmark: _Toc447801925][bookmark: _Toc490554142][bookmark: _Toc494706535]ÁREA PRODUTORA DA RESPOSTA E DESTINATÁRIO DO RECURSO

Escopo da Avaliação

Nesse item foi verificado se as indicações nos campos “Responsável pela resposta” e “Destinatário do recurso” estavam adequadas.

Constatações e Orientações

	Constatação 1.1
	Verificou-se caso em o órgão não preencheu os campos “responsável pela resposta” e “destinatário do recurso” de forma adequada, como pode ser verificado no exemplo do NUP 03950001952201756:


[image: ]
NUP 03950001952201756
	
	



	Orientação 1.1
	No caso acima, o órgão preencheu os campos com a mesma informação. O preenchimento do campo “Responsável pela resposta” deverá constar o cargo do servidor e a área na qual está lotado ou apenas o nome da área técnica que produziu a resposta (Ex: Servidor da Coordenação Geral de Governo Aberto e Transparência ou Diretoria de Transparência e Controle Social). O problema nesse caso é que é necessário que o “Destinatário do recurso de primeira instância” seja autoridade hierarquicamente superior a quem produziu a resposta, dessa forma, eles não poderiam ser idênticos.  Dessa forma, orienta-se que seja feito a reavaliação dos fluxos internos no intuito de garantir que a autoridade responsável por julgar o recurso seja diferente e hierarquicamente superior àquela que adotou a decisão inicial. 

	
	

	Constatação 1.2
	Contatou-se vários casos em que o órgão não tem preenchido de forma adequada o campo “destinatário do recurso”, como pode ser verificado no exemplo do NUP 03950001637201729:


[image: ]
NUP 03950001637201729


	Orientação 1.2
	O preenchimento do campo “Destinatário do recurso de primeira instância” deve ser informado o cargo da autoridade que apreciará o recurso e sua respectiva área (Ex: Secretária de Transparência e Prevenção da Corrupção). Não é obrigatório colocar o nome da autoridade, no entanto, não se deve colocar apenas a área (ou sigla da área) ou o nome do órgão superior.  O objetivo do campo é permitir ao usuário comprove que os recursos serão julgados por pessoa diferente e hierarquicamente superior à que produziu a resposta.
Adicionalmente, informamos que os recursos de 1ª instância devem ser julgados pela autoridade hierarquicamente superior a responsável pela resposta. Os recursos de 2ª instância precisam ser aprovados necessariamente pela autoridade máxima do órgão (artigo 21, Decreto nº 7.724/2012).
Atenção: no caso de o solicitante entrar com pedido de recurso, é importante que o órgão observe os prazos de respostas. Os recursos de 1° e 2° instâncias devem ser apreciados pelas autoridades competentes no prazo de 5 dias, para cada caso, contatos a partir da data do recebimento do recurso (art. 21°, Decreto n° 7.724/2012).



2. [bookmark: _Toc490554143][bookmark: _Toc494706536]TIPO DE RESPOSTA

Escopo da Avaliação

Nesse item foi verificado se a marcação do campo “Tipo de Resposta” do e-SIC foi feita corretamente.  O campo “Tipo de Resposta” do e-SIC é preenchido pelos órgãos ao responderem um pedido de informação. As opções existentes no sistema são as seguintes:
· Acesso Concedido
· Acesso Negado
· Acesso parcialmente concedido
· Informação inexistente
· Não se trata de solicitação de informação
· Órgão não tem competência para responder sobre o assunto
· Pergunta duplicada/repetida

Constatações e Orientações

	Constatação 2.1
	Verificou-se vários casos em que o Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão não tem feito a marcação do tipo de resposta de forma adequada. Há vários casos em que o órgão tem feito a marcação como “Acesso parcialmente concedido” quando o carreto seria “Acesso negado”. Como exemplo segue NUP 03950001813201722:



[image: ]
NUP 03950001813201722
NUP 03950001813201722[image: ]
	
Orientação 2.1
	
O órgão deve fazer a marcação do ‘Tipo de Resposta’ baseada na resposta fornecida ao solicitante. Nesse caso, a marcação correta seria “Acesso Negado/ Processo decisório em curso”. Não é considerado “Acesso parcialmente concedido” quando o solicitante pede determinada informação e o órgão apenas explica o motivo da negativa. 


	Constatação 2.2
	Constatou-se também vários em que o órgão tem feito de forma incorreta a marcação para “Informação Inexistente”. Segue exemplo do NUP 03950001956201734:



[image: ]
NUP 03950001956201734
[image: ]
NUP 03950001956201734

	Orientação 2.2
	O órgão deve fazer a marcação do “Tipo de Resposta” baseada no conteúdo que foi entregue ao cidadão. No caso acima, a marcação correta seria “Acesso negado/ pedido genérico” ou “Acesso negado/pedido incompreensível”.


	Constatação 2.3
	Há casos em que o órgão não fez a marcação adequada para “Órgão não tem competência”, como pode ser visto no NUP 03950001324201771:



[image: ]
NUP 03950001324201771


	Orientação 2.3
	Neste caso, o mais adequado seria a marcação “Acesso parcialmente concedido/Parte da informação é de competência de outro órgão/entidade”, pois parte da informação foi respondida pelo órgão.


	Constatação 2.4
	Há alguns casos em que Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão fez a marcação inadequada para “Acesso concedido”, como pode ser visto no NUP 23480015640201711:


[image: ]
NUP 23480015640201711


	Orientação 2.4
	Apenas é considerado acesso concedidos quando a informação requerida é completamente entregue ao solicitante ou quando a orientação sobre como encontrar a informação solicitada na Internet direcione o solicitante diretamente para a informação requerida. No caso acima, o pedido não se enquadra no escopo da LAI, e a marcação correta seria de “Não se trata de solicitação de informação”. A indicação na resposta sobre o registro de manifestação feita pelo respondente não é entendida como orientação para encontrar a informação solicitada na internet.



3. [bookmark: _Toc490554144][bookmark: _Toc494706537]JUSTIFICATIVA LEGAL PARA NEGATIVA 

Escopo da Avaliação

De acordo com o art. 11, § 1º, II da Lei nº 12.527/2011, o órgão deve indicar as razões da negativa, total ou parcial, do acesso. Neste item foi avaliado se o órgão deu uma justificativa nos casos em que o órgão negou acesso a uma informação ou a concedeu parcialmente. 
 
Constatações e Orientações

	Constatação 3.1
	Na amostra avaliada, constatou-se que o órgão tem indicado as razões da negativa, total ou parcial, do acesso, com as respectivas citações legais para os casos. Destaca-se que é importante o órgão manter o procedimento adotado.



4. [bookmark: _Toc490554145][bookmark: _Toc494706538]RESTRIÇÃO DE CONTEÚDO 

Escopo da Avaliação

Nesse item foi avaliado se o órgão marcou corretamente o campo sobre restrição de conteúdo. Ressalta-se que todo órgão deve, ao finalizar a resposta de um pedido de informação, indicar se existe no pedido, resposta ou anexo a presença de informação restrita (pessoal, sigilosa ou classificada). Essa classificação determina se um pedido de acesso à informação pode ou não ser disponibilizado na “Busca de Pedidos e Respostas”, disponível em: www.lai.gov.br/busca.

Constatações e Orientações

	Constatação 4.1
	Constatou-se alguns casos em que o órgão fez a marcação errada no campo sobre restrição de conteúdo, não restringindo pedido que contém informações restritas, como pode ser verificado no NUP 03950001865201707 em que há, no anexo da pergunta, várias informações pessoais que não devem ser divulgadas:


[image: ]
NUP 03950001865201707- tarjamento feito pela CGU


[image: ]
NUP 03950001865201707


	Orientação 4.1
	O órgão deve revisar a marcação no campo sobre restrição de conteúdo e adequar a marcação, caso haja informações restritas nos pedidos de informação e nas respostas. É importante conferir também os anexos (das perguntas e respostas) para garantir que informações sensíveis não serão divulgadas indevidamente. 

	Constatação 4.2
	Segue outro caso de marcação errada no campo sobre restrição de conteúdo NUP 03950001899201793:



[image: ]
NUP 03950001899201793- tarjamento feito pela CGU


[image: ]
NUP 03950001899201793


	Orientação 4.2
	Neste caso, é necessário que o órgão faça restrição de conteúdo para que a senha da manifestação registrada não seja disponibilizada na “Busca de Pedidos e Respostas”, disponível em: www.lai.gov.br/busca.
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NUP 23480012083201786

[image: ]
NUP 23480012083201786


[image: ]
NUP 23480012083201786

	Orientação 4.3
	O órgão deve revisar a marcação no campo sobre restrição de conteúdo. O simples fato de haver o nome do requerente na resposta não configura a necessidade de restringir o conteúdo. Destacamos que nem toda informação pessoal está sujeita à restrição de acesso. O órgão deve verificar se a informação pessoal se trata de informação pessoal “sensível” que requer restrição. O art. 31 da LAI, ao regulamentar o acesso às informações pessoais, impôs deveres de salvaguarda à Administração o apenas quando informações pessoais, identificada ou identificáveis, se refiram à intimidade, à vida privada, à honra e à imagem. Pretende-se, portanto, proteger os direitos à privacidade e à vida privada.


Observação: O órgão pode rever a marcação sobre restrição de conteúdo a qualquer momento através do botão “Editar Classificação”, disponível na aba “Dados da Resposta” do pedido no e-SIC.
[image: ]
5. [bookmark: _Toc476235642][bookmark: _Toc490554146][bookmark: _Toc494706539]PRORROGAÇÃO DE PRAZO

Escopo da Avaliação

Nesse item foi avaliado se órgão apresentou motivação para prorrogação do pedido. Conforme a Lei nº 12.527/2011, os órgãos e entidades da administração pública federal devem responder pedidos de informação no prazo de 20 dias, sendo permitida uma única prorrogação de prazo por dez dias, mediante justificativa (art. 11). 

Constatações e Orientações

	Constatação 5.1
	Verificou-se caso que o órgão não fez citação legal em suas justificativas de prorrogação. Além disso, o órgão não deixa claro o motivo de prorrogação, como segue NUP 03950000052201791:


[image: ]
NUP 03950000052201791
	Orientação 5.1
	Destacamos que o órgão deve apresentar o motivo da prorrogação, caso a caso. Os motivos devem corresponder ao motivo real que justifique a necessidade de prorrogação, por exemplo, necessidade de mais tempo para consolidação dos dados, tratamento, complexidade. É importante também que o órgão cite os termos da lei que indicam a possibilidade de prorrogação das respostas (art. 11, § 2°, III, Lei n° 12.527/2011).



	Constatação 5.2
	Identificou-se vários casos em que o órgão usa mensagem padrão para justificativa, sem apresentar claramente as razões específicas para a prorrogação, como pode ser visto no NUP 03950000431201781:


[image: ]
NUP 03950000431201781

	Orientação 5.2
	Orienta-se que o órgão apresente justificativa específica, de forma que o solicitante compreenda o motivo real da prorrogação. 



6. [bookmark: _Toc472408979][bookmark: _Toc490554147][bookmark: _Toc494706540]NOME DO SOLICITANTE NA RESPOSTA

Escopo da Avaliação

Nesse item foi avaliado se o órgão inseriu o nome do solicitante no texto da resposta (incluindo anexos e título do arquivo anexado). 
Constatações e Orientações
	Constatação 6.1
	Identificou-se que, na maioria dos casos, há nas respostas a identificação do nome do requisitante, como pode ser verificado no NUP 03950001456201701:


[image: ]
NUP 03950001456201701
	Orientação 6.1
	Orienta-se que órgão não insira os nomes dos solicitantes nas respostas e anexos, a não ser quando estritamente necessário, pois os pedidos são disponibilizados na internet para acesso público, na Busca de Pedidos e Respostas, em www.lai.gov.br/busca. Isso pode prevenir eventuais constrangimentos aos solicitantes.



7. [bookmark: _Toc490554148][bookmark: _Toc494706541]OUTROS 

Escopo da Avaliação

Nesse item, avaliou-se questões gerais sobre os procedimentos para atendimento aos pedidos de acesso à informação, além de questões relacionadas a linguagem utilizada nas respostas aos pedidos de acesso a informações.  


Constatações e Orientações
	Constatação 7.1  
	O órgão apresenta linguagem clara e adequada. Entretanto, verificou-se vários casos em que o link informado na resposta dada ao solicitante não está acessível, como pode ser verificado no NUP 03950001840201703:


[image: ]
	NUP 03950001840201703

[image: ]

	Orientação 7.1
	É importante que o órgão se certifique de que os links informados nas respostas estejam em funcionamento. 


	Constatação 7.2  
	Verificou-se que a autoridade de monitoramento do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão é a Diretora de Planejamento e Gestão Maria Fernanda Nogueira Bittencourt, portanto, não está diretamente subordinada ao dirigente máximo do órgão, conforme determinação do artigo 40 da Lei nº 12.527/2011.



	Orientação 7.2
	O órgão deve garantir que a autoridade de monitoramento seja diretamente subordinada a autoridade máxima. De acordo com o artigo 40 da Lei de Acesso à Informação, o dirigente máximo de cada órgão deve designar uma autoridade, que lhe seja diretamente subordinada para monitorar a LAI no órgão. Tal determinação legal é fundamental para viabilizar que a autoridade possa cumprir as atribuições previstas: a) assegurar o cumprimento das normas relativas ao acesso a informação, de forma eficiente e adequada aos objetivos desta Lei; b) monitorar a implementação do disposto nesta Lei e apresentar relatórios periódicos sobre o seu cumprimento; c) recomendar as medidas indispensáveis à implementação e ao aperfeiçoamento das normas e procedimentos necessários ao correto cumprimento do disposto nesta Lei; e d) orientar as respectivas unidades no que se refere ao cumprimento do disposto nesta Lei e seus regulamentos.  



8. [bookmark: _Toc490554149][bookmark: _Toc494706542]OMISSÕES 

Escopo da Avaliação

De acordo com os artigos 15 e 16 do Decreto nº 7.724/2012, todos os órgãos e entidades devem enviar ao requerente a informação solicitada no prazo de até vinte dias, podendo o prazo para resposta ser prorrogado por dez dias, mediante justificativa encaminhada ao solicitante.

Constatações e Orientações

	Constatação 8.1
	No dia 02/10/2017, conforme competência atribuída por meio do art. 68, VI do Decreto nº 7.724/2012, verificou-se o cumprimento dos prazos estabelecidos na LAI pelo Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão – MP. Na ocasião, constatou-se que o ministério não havia pedidos ou recursos de primeira e segunda instâncias em omissão. O órgão deve manter o procedimento. 




B. [bookmark: _Toc479083915][bookmark: _Toc490554150][bookmark: _Toc494706543]TRANSPARÊNCIA ATIVA

A verificação se restringiu às informações constantes na seção ‘Acesso à Informação’, de acordo com as determinações do ‘Guia de publicação ativa nos sítios eletrônicos dos órgãos e entidades do Poder Executivo Federal’, disponível em www.acessoainformacao.gov.br na aba ’Guias e Orientações’.  Importante ressaltar que, na data de produção deste relatório, o Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - MP já havia preenchido o Sistema de Transparência Ativa (STA), o qual será examinado periodicamente pela CGU. Portanto, pede-se que o órgão verifique as observações registradas pela CGU no referido sistema e faça as adequações necessárias.
Ressalte-se que os itens qualificados como ‘Informação não localizada na seção específica’ podem eventualmente estar no site da instituição – no entanto, não foram encontrados pelo avaliador no local adequado e/ou não estão de acordo com o guia acima mencionado. Esclareça-se, ainda, que a verificação foi realizada no dia 28de setembro de 2017.
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Escopo da Avaliação

	Pontos avaliados
	Base Legal
	URL

	9.1. O órgão ou entidade divulga estrutura organizacional (organograma) até o 4º nível hierárquico?
	Decreto nº 7.724/2012, art. 7º, § 3º, I
	http://www.planejamento.gov.br/acesso-a-informacao/institucional/estrutura-organizacional

	9.2. O órgão ou entidade divulga as competências do órgão até o 4º nível hierárquico?
	· 
	http://www.planejamento.gov.br/acesso-a-informacao/institucional

	9.3. O órgão ou entidade divulga base jurídica da estrutura organizacional e das competências até o 4º nível hierárquico?
	· 
	http://www.planejamento.gov.br/acesso-a-informacao/institucional

	9.4. O órgão ou entidade divulga lista dos principais cargos e seus respectivos ocupantes (“Quem é quem”) até o 5º nível hierárquico?
	· 
	http://www.planejamento.gov.br/acesso-a-informacao/institucional/quem-e-quem

	9.5. O órgão ou entidade divulga telefones, endereços e e-mails de contato dos ocupantes dos principais cargos até o 5º nível hierárquico?
	· 
	http://www.planejamento.gov.br/acesso-a-informacao/institucional/quem-e-quem

	9.6. O órgão ou entidade divulga a agenda de autoridades até o 4º nível hierárquico?
	Resolução da Comissão de Ética Pública
Lei nº 12.813/2013, art. 11
	http://www.planejamento.gov.br/agendas-de-autoridades

	9.7. O órgão ou entidade divulga horários de atendimento?
	Decreto nº 7.724/2012, art. 7º, § 3º, I
	http://www.planejamento.gov.br/acesso-a-informacao/institucional/horarios-de-atendimento

	9.8. O órgão ou entidade publica os currículos de todos os ocupantes de cargos de direção e assessoramento superior, no mínimo, de nível DAS 4 ou equivalentes?
	Manifestação nº 02/2015 – Conselho de Transparência Pública e Combate à Corrupção
	Informação não localizada na seção ‘Acesso à Informação’ > ‘Institucional’.



Constatações e Orientações

	Constatação 9.1
	A estrutura organizacional do órgão foi localizada na seção apropriada. 

	
	

	Constatação 9.2
	O ministério publica o Decreto nº 9.035/2017 que traz as competências do órgão, no entanto, não até o até o 4º nível hierárquico. Além disso as informações do regimento interno estavam desatualizadas.  

	Orientação 9.2
	Orienta-se que o órgão inclua as competências do órgão até o quarto nível hierárquico.  O órgão deve, ainda, atualizar o regimento interno. 

	
	

	Constatação 9.3
	O Ministério publica o Decreto nº 9.035/2017 que contém a estrutura regimental do Ministério, na seção adequada.

	
	

	Constatação 9.4
	A lista dos principais cargos e seus respectivos ocupantes (“Quem é quem”) apresenta as informações adequadamente e no local correto.

	
	

	Constatação 9.5
	O órgão divulga telefones, endereços e e-mails dos ocupantes dos principais cargos. 

	
	

	Constatação 9.6
	As informações constantes das agendas de autoridades foram localizadas, no entanto algumas estavam desatualizadas e sem informações.

	Orientação 9.6
	A agenda deve ser atualizada diariamente e permanecer registrada para consultas posteriores. A publicação da agenda de autoridades é uma determinação da Lei nº 12.813/2013 - Lei sobre Conflito de Interesses. Como essa lei ainda não foi regulamentada, alguns critérios ainda não foram estabelecidos. No entanto, sugere-se, com base nos princípios da máxima divulgação, que a divulgação das agendas contenha no mínimo: a) Registro de eventos públicos de que participe o agente; b) informação sobre audiências e reuniões (com agentes públicos ou privados), indicando objetivo e lista com nome dos participantes; c) para as reuniões e despachos internos da autoridade com agentes públicos do próprio órgão ou entidade, dispensa-se a indicação de participantes e objetivos; d) agenda de viagens a serviço, inclusive internacionais; e) participação das autoridades em eventos externos, com informações sobre condições de sua participação, inclusive remuneração, se for o caso; f) audiências concedidas, com informações sobre seus objetivos, participantes e resultados, as quais deverão ser registradas por servidor do órgão ou entidade designado para acompanhar a reunião; e g) eventos político-eleitorais, informando as condições logísticas e financeiras da sua participação. 
Em caso de férias ou ausência do titular do cargo, é necessário publicar a agenda de quem o está substituindo. Caso o substituto já possua agenda publicada, basta colocar referência para ela. Também deverá ser alterado o conteúdo da agenda sempre que houver mudança na programação, como cancelamento de eventos ou inclusão de novos compromissos. É necessário, ainda, criar mecanismo que possibilite o download do histórico da agenda de autoridades em formato aberto.


	Constatação 9.7 
	O órgão divulga, na seção adequada, os seus horários de atendimento ao público.

	
	

	Constatação 9.8
	O Ministério do Planejamento não publica os currículos de todos os ocupantes de cargos de direção e assessoramento superior na seção específica.

	Orientação 9.8
	A Manifestação nº 2, de 10 de dezembro de 2015, do Conselho de Transparência Pública e Combate à Corrupção, recomenda que todos os órgãos e entidades do Poder Executivo Federal publiquem em suas páginas oficiais na Internet os currículos de todos os ocupantes de cargos de direção e assessoramento superior, no mínimo, de nível DAS 4 ou equivalentes.
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Escopo da Avaliação

	Pontos avaliados
	Base Legal
	URL

	10.1. O órgão ou entidade divulga lista dos programas, projetos e ações executados?
	Decreto nº 7.724/2012, art. 7º, § 3º, II
	http://www.planejamento.gov.br/acesso-a-informacao/programas

	10.2. O órgão ou entidade divulga indicação da unidade responsável pelo desenvolvimento e implementação dos programas, projetos e ações?
	· 
	http://www.planejamento.gov.br/acesso-a-informacao/programas/programas-tematicosdemocracia

	10.3. O órgão ou entidade divulga as principais metas dos programas, projetos e ações?
	· 
	Informação não localizada na seção ‘Acesso à Informação’ > ‘Ações e Programas’.

	10.4. O órgão ou entidade divulga indicadores de resultado e impacto, quando existentes, relativos aos programas, projetos e ações?
	· 
	Informação não localizada na seção ‘Acesso à Informação’ > ‘Ações e Programas’.

	10.5. O órgão ou entidade divulga os principais resultados dos programas, projetos e ações?
	· 
	Informação não localizada na seção ‘Acesso à Informação’ > ‘Ações e Programas’.

	10.6. O órgão ou entidade divulga Carta de serviços?
	Decreto nº 7.724/2012, art. 7º, § 3º, II
Decreto n° 6.932/2009
	Informação não localizada na seção ‘Acesso à Informação’ > ‘Ações e Programas’.

	10.7. O órgão ou entidade divulga informações gerais sobre programas que resultem em renúncias de receitas, como o objetivo do programa, as condições de adesão, a forma de execução, os prazos, os valores da renúncia e a legislação aplicável?
	Decreto nº 7.724/2012, art. 7º, § 3º, IV
	Informação não localizada na seção ‘Acesso à Informação’ > ‘Ações e Programas’.

	10.8. O órgão ou entidade divulga informações sobre programas financiados pelo Fundo de Amparo ao trabalhador – FAT?
	Decreto nº 7.724/2012, art. 7º, § 3º, IX
	Informação não localizada na seção ‘Acesso à Informação’ > ‘Ações e Programas’.



Constatações e Orientações

	Constatação 10.1 
	Várias informações sobre programas, projetos e ações desenvolvidos pelo ministério foram encontrados, no entanto, muitos links não estavam funcionando.  

	Orientação 10.1

	O órgão deve garantir que os links para a informação sobre programas, projetos e ações estejam funcionando corretamente.

	
	

	Constatação 10.2
	Foram encontradas, em ‘Acesso à Informação’ > ‘Ações e Programas’, informações sobre as unidades responsáveis pelo desenvolvimento e implementação de alguns programas, projetos e ações. Além disso, o link fornecido no STA direcionava para uma página inexistente.

	[image: ]

	Orientação 10.2
	O órgão deve indicar, junto a todos programas, projetos e ações que desenvolve, a área responsável por cada um deles. Caso já divulgue o referido conjunto de informações em seu site, pode disponibilizar link remetendo para onde estão as informações. O MP deve, ainda, corrigir a informação prestada no STA.

	
	

	Constatação 10.3
	Foram encontradas, em ‘Acesso à Informação’ > ‘Ações e Programas’, informações sobre metas de alguns programas, projetos e ações. 

	Orientação 10.3
	O órgão deve divulgar as principais metas dos programas, projetos e ações que desenvolve. Caso já divulgue o referido conjunto de informações em seu site, pode disponibilizar link remetendo para a área onde estão publicadas.

	
	

	Constatação 10.4
	Foram encontrados, em ‘Acesso à Informação’ > ‘Ações e Programas’, os indicadores de resultado e impacto de alguns programas, projetos e ações. 

	Orientação 10.4
	O órgão deve divulgar, quando existir, os indicadores de resultado e impacto relativos aos programas, projetos e ações desenvolvidos. Caso não existam, o órgão deve informar que ainda não possui indicadores relacionados àqueles itens. Se já divulgar tais dados em seu site, pode disponibilizar link remetendo para onde as informações estão disponíveis.

	
	

	Constatação 10.5
	Foram encontradas, em ‘Acesso à Informação’ > ‘Ações e Programas’, informações sobre os principais resultados de alguns programas, projetos e ações. 

	Orientação 10.5
	Devem ser divulgados os principais resultados de seus programas, projetos e ações. Se já publicar tais dados em seu site, deve ser disponibilizado link remetendo para onde as informações estão disponíveis.

	
	

	Constatação 10.6
	Não foi encontrada, em ‘Acesso à Informação’ > ‘Ações e Programas’, a ‘Carta de Serviços’ do Ministério. O link informado no STA não estava disponível nesta seção.

	Orientação 10.6
	Orienta-se que o órgão publique a Carta de Serviços no local mencionado. Como já divulga a informação em outro lugar, pode disponibilizar link remetendo para o lugar onde já é disponibilizado o dado. Destaca-se que o órgão deve, ainda, manter seus serviços atualizados no Portal de Serviços do Cidadão: http://www.servicos.gov.br, pois a partir de dezembro de 2017 esse procedimento se tornará obrigatório, conforme determina os arts. 4º e 7º do Decreto nº 8.936, de 19 de dezembro de 2016.

	
	

	Constatação 10.7
	Informação não localizada na seção ‘Acesso à Informação’. O Ministério disponibiliza uma seção ‘Incentivo Fiscal’ na página principal, mas não o conjunto mínimo de informações sobre todos os programas.

	Orientação 10.7
	O órgão deve disponibilizar em ‘Acesso à Informação’ > ‘Ações e programas’ informações sobre o tema. Os que realizam programas que resultem em renúncias de receitas devem divulgar informações gerais sobre esses programas, tais como o objetivo do programa, as condições de adesão, a forma de execução, os prazos, os valores e a legislação aplicável. No entanto, ainda que não desenvolva tais programas, é necessário mencionar na seção que não há conteúdo a ser publicado. Se já divulgar tais dados, disponibilizar link remetendo para onde estão as informações.

	
	

	Constatação 10.8
	Não foram localizadas, em ‘Acesso à Informação’ > ‘Ações e Programas’, informações sobre programas financiados com o Fundo de Amparo ao trabalhador – FAT. 

	Orientação 10.8
	Os órgãos e entidades que desenvolvem programas financiados pelo Fundo de Amparo ao trabalhador – FAT devem divulgar informações sobre estes. Ainda que não desenvolva tais programas, é necessário mencionar que não há conteúdo a ser publicado. Se já divulgar tais dados em outro local, deve disponibilizar link remetendo para onde estão as informações.
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Escopo da Avaliação

	Pontos avaliados
	Base Legal
	URL

	11. O órgão ou entidade divulga informações sobre as instâncias e mecanismos de participação social?
	Lei nº 12.527/2011, art. 9º, II
Decreto nº 8.243/2014, art. 5°
	http://www.planejamento.gov.br/acesso-a-informacao/participacao-social



Constatações e Orientações

	Constatação 11
	O MP só disponibiliza dados sobre a ‘Ouvidoria do Servidor’ em ‘Acesso à Informação’ > ‘Participação Social’. 

	Orientação 11
	Orienta-se a divulgação do conjunto mínimo de informações relativas às instâncias de participação social previstas pelo Ministério. 
O subitem I deve trazer informações sobre os canais mantidos pela Ouvidoria do órgão para a apresentação de denúncias, solicitações, sugestões, reclamações e elogios referentes a seus serviços e agentes.
O subitem II deve relacionar:
a) as audiências ou consultas públicas previstas - incluindo aviso publicado no DOU; data, local, horário, documentos em discussão, programação, bem como o objetivo, pauta e forma de cadastramento e participação.
b) as audiências ou consultas públicas realizadas - incluindo os documentos indicados na alínea “a”, acrescidos da lista de participantes e dos principais resultados e desdobramentos.
O subitem III deve indicar quais são os conselhos e órgãos colegiados mantidos pelos órgãos, incluindo informações sobre a estrutura; legislação; composição; data, horário e local das reuniões; contatos; deliberações, resoluções e atas.
O subitem IV deve disponibilizar:
a) as conferências previstas - incluindo convocação publicada no DOU; agenda (com data, horário e local de realização); regimento geral; membros da comissão organizadora; orientações; documentos de referência e forma de credenciamento. 
b) As conferências realizadas - incluindo as informações indicadas na alínea “a”, acrescidas da lista de participantes e dos principais resultados e desdobramentos.
No subitem V, o órgão poderá acrescentar informações sobre outras iniciativas de participação social realizadas pelo órgão ou entidade, como comissões de políticas públicas, mesas de diálogo, fórum interconselhos, consultas públicas em ambiente virtual de participação social, dentre outras. Sugere-se que sejam publicadas informações sobre os mecanismos existentes, seus atos e resultados.
Caso o órgão já divulga informações relativas ao assunto em seu site, pode disponibilizar link remetendo para a referida área. Ainda que não desenvolva ações, instâncias e mecanismos relacionados a alguns dos subitens de participação social, deve criar o subitem de navegação, informando que não há conteúdo a ser publicado.
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12. [bookmark: _Toc479083919][bookmark: _Toc483322966][bookmark: _Toc494706547][bookmark: _Toc478395338]AUDITORIAS 

Escopo da Avaliação

	Pontos avaliados
	Base Legal
	URL

	12.1. O órgão ou entidade divulga relatórios de gestão?
	Portaria da CGU nº 262/2005
Instrução Normativa nº 24/2015

	http://www.planejamento.gov.br/acesso-a-informacao/auditorias/auditorias

	12.2. O órgão ou entidade divulga relatórios e certificados de auditoria?
	· 
	http://www.planejamento.gov.br/acesso-a-informacao/auditorias/auditorias

	12.3. O órgão ou entidade divulga Informações sobre os processos de auditorias anuais de contas: 
a) exercício ao qual se referem as contas; 
b) código e descrição da respectiva unidade; 
c) número do processo no órgão ou entidade de origem; 
d) número do processo no Tribunal de Contas da União; 
e) situação junto ao Tribunal de Contas da União.
	
	http://www.planejamento.gov.br/acesso-a-informacao/auditorias/auditorias

	12.4. O órgão ou entidade divulga Informações sobre o Relatório Anual de Atividades de Auditoria Interna (RAINT)?
	Instrução Normativa nº 24, de 17 de novembro de 2015
	Informação não localizada na seção ‘Acesso à Informação’ > ‘Auditorias’.



Constatações e Orientações

	Constatação 12.1
	O Ministério divulga seus relatórios de gestão na seção específica. 

	
	

	Constatação 12.2
	Verificou-se que são divulgados relatórios e certificados de auditoria. 

	
	

	Constatação 12.3
	O ministério publica Informações sobre os processos de auditorias anuais de contas.

	
	

	Constatação 12.4
	Não foi localizado o Relatório Anual de Atividades de Auditoria Interna (RAINT) em ‘Acesso à Informação’ > ‘Auditoria’.

	Orientação 12.4
	O órgão deve informar na seção ‘Acesso à Informação’ > ‘Auditoria’ que não produz a informação.


13. [bookmark: _Toc479083920][bookmark: _Toc483322967][bookmark: _Toc494706548]CONVÊNIOS E TRANSFERÊNCIAS

Escopo da Avaliação

	Pontos avaliados
	Base Legal
	URL

	13. O órgão ou entidade divulga em seu site informações sobre os repasses e transferências de recursos financeiros ou link para site que apresente tais informações?
	Decreto nº 7.724/2012, art. 7º, § 3º, III
	http://www.planejamento.gov.br/acesso-a-informacao/convenios-e-transferencias



Constatações e Orientações
	Constatação 13
	O ministério disponibiliza adequadamente as informações sobre os repasses e transferências de recursos financeiros com link para o Portal da Transparência. No entanto, os links para a Página da Transparência e para o portal de convênios não estava funcionando. 

	Orientação 13
	O órgão deve corrigir os links que não estavam acessíveis.



14. [bookmark: _Toc478395340][bookmark: _Toc479083921][bookmark: _Toc483322968][bookmark: _Toc494706549][bookmark: RECEITASEDESPESAS]RECEITAS E DESPESAS

Escopo da Avaliação

	Pontos avaliados
	Base Legal
	URL

	14.1. O órgão ou entidade divulga informações sobre a receita pública?
	Decreto nº 7.724/ 2012, art. 7º, § 3º, IV
	http://www.planejamento.gov.br/acesso-a-informacao/despesas/receitas

	14.2. O órgão ou entidade divulga informações detalhadas sobre a execução orçamentária de suas despesas por unidade orçamentária?
	· 
	http://www.planejamento.gov.br/acesso-a-informacao/despesas/execucao-orcamentaria

	14.3. O órgão ou entidade divulga informações detalhadas sobre a execução financeira de suas despesas?
	Lei Complementar nº 101/2000, art. 48, II
Decreto nº 7.724/2012, art. 7º, § 3º, IV
	http://www.planejamento.gov.br/acesso-a-informacao/despesas/execucao-orcamentaria

	14.4. O órgão ou entidade divulga informações detalhadas sobre suas despesas com diárias e passagens pagas a servidores públicos em viagens a trabalho ou a colaboradores eventuais em viagens no interesse da Administração?
	Decreto nº 7.724/2012, art. 7º, § 3º, IV

	http://www.planejamento.gov.br/acesso-a-informacao/despesas/diarias-e-passagens



Constatações e Orientações
	 Constatação 14.1
	O ministério disponibiliza informações sobre suas receitas. 

	
	

	Constatação 14.2
	O órgão disponibiliza link para o Portal da Transparência, no entanto, o link leva o cidadão apenas para as despesas de 2012. Além disso, o link que direciona o usuário para a Página Transparência do órgão não estava funcionando. 

	Orientação 14.2
	Orienta-se que o órgão disponibilize um passo a passo para facilitar que o cidadão procure a informação a cada ano. O órgão deve ainda atualizar o link, uma vez que, por ter ocorrido mudança no servidor, a Página de Transparência está utilizando um novo endereço.

	
	

	Constatação 14.3
	O órgão disponibiliza link para o Portal da Transparência, no entanto, o link leva o cidadão apenas para as despesas de 2012. Além disso, o link que direciona o usuário para a Página Transparência do órgão não estava funcionando.

	Orientação 14.3
	Orienta-se que o órgão disponibilize um passo a passo para facilitar que o cidadão procure a informação a cada ano. O órgão deve ainda atualizar o link, uma vez que, por ter ocorrido mudança no servidor, a Página de Transparência está utilizando um novo endereço.

	
	

	Constatação 14.4
	O órgão disponibiliza link para sua Página da Transparência que, no entanto, não está funcionando.

	Orientação 14.4
	Orienta-se que o órgão atualize o link, uma vez que, por ter ocorrido mudança no servidor, a Página de Transparência está utilizando um novo endereço.

	
	


15. [bookmark: _Toc479074210][bookmark: _Toc479083922][bookmark: _Toc483322969][bookmark: _Toc494706550][bookmark: _Toc478395341][bookmark: LICITACOESECONTRATOS][bookmark: _Toc476232500]LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Escopo da Avaliação

	Pontos avaliados
	Base Legal
	URL

	15.1. O órgão ou entidade divulga informações sobre suas licitações?
	Decreto nº 7.724/2012, art. 7º, § 3º, V
	http://www.planejamento.gov.br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos

	15.2. O órgão ou entidade divulga informações sobre seus contratos?
	
	http://www.planejamento.gov.br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos



Constatações e Orientações

	Constatação 15.1
	Na seção ‘Acesso à Informação’ > ‘Licitações e Contratos’, foram encontradas informações sobre as licitações promovidas pelo órgão, mas não há link para a Página de Transparência. 

	Orientação 15.1
	Orienta-se que seja incluído link e passo a passo sobre como acessar as informações do Ministério na Página de Transparência para facilitar sua localização. 

	Constatação 15.2
	Foram encontrados os registros dos contratos na seção adequada, mas o link para a Página de Transparência não está funcionando. 

	Orientação 15.2
	Orienta-se que o órgão atualize o link, uma vez que, por ter ocorrido mudança no servidor, a Página de Transparência está utilizando um novo endereço.



16. [bookmark: _Toc478395342][bookmark: _Toc479083923][bookmark: _Toc483322970][bookmark: _Toc494706551][bookmark: SERVIDORES]SERVIDORES
[bookmark: _Toc476232505]
Escopo da Avaliação

	Pontos avaliados
	Base Legal
	URL

	16.1. O órgão ou entidade divulga informações sobre seus servidores?
	Decreto nº 7.724/ 2012, art. 7º, § 3º, VI
Portaria Interministerial nº 233/2012
	http://www.planejamento.gov.br/acesso-a-informacao/recursos-humanos/servidores

	16.2. O órgão ou entidade divulga as íntegras dos editais de concursos públicos para provimento de cargos realizados?
	
	http://www.planejamento.gov.br/assuntos/concursos/concursos-de-carreiras-do-mp

	16.3. O órgão ou entidade divulga a relação completa de empregados terceirizados?
	Lei nº 13.408/2016, art. 133
	http://www.planejamento.gov.br/acesso-a-informacao/recursos-humanos/terceirizacao


 
Constatações e Orientações

	Constatação 16.1
	As informações sobre os servidores do MP foram localizadas na seção adequada.  


	Constatação 16.2
	Foram encontradas as íntegras dos editais de concursos públicos para provimento de cargos na seção adequada. 

	
	

	Constatação 16.3
	A relação completa dos empregados terceirizados está disponível, mas, junto da lista, não se encontra os números de CPF descaracterizados.

	Orientação 16.3 
	Orienta-se que o órgão inclua, junto da lista dos empregados terceirizados, o CPF descaracterizado. A Lei nº 13.408/2016, em seu art. 133, determina que os órgãos e entidades federais deverão divulgar relação de empregados terceirizados contendo nome completo, CPF descaracterizado, cargo ou atividade exercida, lotação e local de exercício. Portanto, é necessário que todas essas informações estejam presentes na lista mencionada.
Sugere-se, ainda, que sejam avaliadas as informações que estão disponíveis na coluna ‘Categoria Profissional’ da planilha disponibilizada no site. Caso seja identificado que estas possam afetar a segurança das pessoas e do órgão, elas podem ser divulgadas de forma mais genérica.
Destaca-se ainda a necessidade de atualização quadrimestral dessas informações, conforme determinação legal, portanto orienta-se que a tabela traga a data da última atualização. 



17. [bookmark: _Toc478395343][bookmark: INFORMACOESCLASSIFICADAS][bookmark: _Toc479083924][bookmark: _Toc483322971][bookmark: _Toc494706552][bookmark: _Toc479074215][bookmark: _Toc479074717][bookmark: _Toc479079576]INFORMAÇÕES CLASSIFICADAS

Escopo da Avaliação

	Pontos avaliados
	Base Legal
	URL

	17.1. O órgão ou entidade divulga o rol das informações classificadas em cada grau de sigilo?
	Decreto nº 7.724/2012, art. 45, I e II
	http://www.planejamento.gov.br/acesso-a-informacao/informacoes-classificadas

	17.2. O órgão ou entidade divulga o rol das informações desclassificadas, nos últimos doze meses, em cada grau de sigilo?
	
	http://www.planejamento.gov.br/acesso-a-informacao/informacoes-classificadas

	17.3. O órgão ou entidade disponibiliza o formulário de pedido de desclassificação e recurso referente a pedido de desclassificação?
	Resolução CMRI nº 2/2016
	http://www.planejamento.gov.br/acesso-a-informacao/informacoes-classificadas



Constatações e Orientações

	Constatação 17.1
	O órgão divulga lista atual das informações classificadas. 

	
	

	Constatação 17.2
	O órgão divulga lista atual das informações desclassificadas. No entanto, o órgão não apresenta o assunto de um dos documentos desclassificados. Além disso, o ministério não mantém publicada a relação de informações desclassificadas em períodos anteriores.


	Orientação 17.2
	Orienta-se que o órgão inclua o assunto do documento desclassificado conforme orientação da Resolução nº 2, de 30 de março de 2016, da CMRI. Orienta-se, ainda, que o órgão mantenha publicada a relação de informações desclassificadas em períodos anteriores.

	
	

	Constatação 17.3
	Foram localizados formulários de pedido de desclassificação e recursos referente ao pedido de desclassificação.

	
	






18. [bookmark: _Toc478395344][bookmark: SERVICODEINFORMACAOAOCIDADAO][bookmark: _Toc479083925][bookmark: _Toc483322972][bookmark: _Toc494706553]SERVIÇO DE INFORMAÇÃO AO CIDADÃO (SIC)

Escopo da Avaliação

	Pontos avaliados
	Base Legal
	URL

	18.1. O órgão ou entidade divulga informações sobre o Serviço de Informação ao Cidadão (SIC) (localização; horário de funcionamento; nome dos servidores responsáveis pelo SIC; telefone e e-mails específicos para orientação e esclarecimentos de dúvidas, tais como sobre a protocolização de requerimentos de acesso à informação; nome e cargo da autoridade do órgão responsável pelo monitoramento da implementação da Lei de Acesso à Informação no âmbito do órgão ou entidade (art. 40 da Lei nº 12.527/2011)?
	Decreto nº 7.724/2012, art. 7º, § 3º, VIII
	http://www.planejamento.gov.br/acesso-a-informacao/servico-informacao-cidadao-sic

	18.2. O órgão ou entidade disponibiliza o modelo de formulário de solicitação de informação para aqueles que queiram apresentar o pedido em meio físico (papel) junto ao SIC?
	· 
	http://www.planejamento.gov.br/acesso-a-informacao/servico-informacao-cidadao-sic

	18.3. O órgão ou entidade publica banner para o Sistema Eletrônico do Serviço de Informações ao Cidadão (e-SIC) do Poder Executivo Federal?
	· 
	http://www.planejamento.gov.br/acesso-a-informacao/servico-informacao-cidadao-sic

	18.4. O órgão ou entidade divulga os relatórios estatísticos de atendimento à Lei de Acesso à Informação e informações estatísticas agregadas dos requerentes? 
	Lei nº 12.527/2011, art. 30, III.
Decreto nº 7.724/2012, art. 45, III e IV
	http://www.planejamento.gov.br/acesso-a-informacao/servico-informacao-cidadao-sic



Constatações e Orientações

	Constatação 18.1
	Foram encontradas Informações sobre o Serviço de Informação ao Cidadão (SIC).  


	Constatação 18.2
	Foram localizados modelos de formulário físicos para requerimento de informação.

	
	

	Constatação 18.3
	O órgão publica link para o Sistema Eletrônico do Serviço de Informações ao Cidadão, mas o banner está direcionando o usuário para página da LAI e não para o e-SIC.

	Orientação 18.3
	Orienta-se que o órgão corrija o link do banner para direcioná-lo ao e-SIC.


	Constatação 18.4
	O Ministério disponibiliza link para os relatórios estatísticos do e-SIC.

	
	



19. [bookmark: _Toc478395345][bookmark: _Toc479083926][bookmark: _Toc483322973][bookmark: _Toc494706554][bookmark: PERGUNTASFREQUENTES]PERGUNTAS FREQUENTES
[bookmark: _Toc476232522]
Escopo da Avaliação

	Pontos avaliados
	Base Legal
	URL

	19. O órgão ou entidade divulga em seus sites as respostas a perguntas mais frequentes da sociedade?
	Decreto nº 7.724/2012, art. 7º, § 3º, VII
	Informação não localizada na seção ‘Acesso à Informação’.






Constatações e Orientações

	Constatação 19
	Verificou-se que o órgão disponibiliza as perguntas e respostas mais frequentes realizadas, mas não em ‘Acesso à Informação’ > ‘Perguntas Frequentes’.  

	Orientação 19
	Orienta-se que o MP crie a subseção ‘Perguntas Frequentes’ na seção ‘Acesso à Informação’ e disponibilize no local as perguntas e respostas mais constantes que recebe. Como o órgão já publica a informação em outro local do site, pode ser colocado link direcionando para a área.



20. [bookmark: _Toc478395346][bookmark: _Toc479083927][bookmark: _Toc483322974][bookmark: _Toc494706555][bookmark: DADOSABERTOS]DADOS ABERTOS 

Escopo da Avaliação

	Pontos Avaliado
	Base Legal
	URL

	20.1. O órgão ou entidade divulga na seção de acesso a informação de seu site informações sobre a implementação da política de dados abertos?
	Decreto nº 8.777/2016
	Informação não localizada na seção ‘Acesso à Informação’.

	20.2. O site do órgão ou entidade possibilita gravação de relatórios em diversos formatos eletrônicos, inclusive abertos e não proprietários, tais como planilhas e texto, de modo a facilitar a análise das informações?
	Decreto nº 7.724/2012, art. 8º, III a VI e VIII
Decreto nº 8.777/2016
	Informação não localizada na seção ‘Acesso à Informação’.



Constatações e Orientações

	Constatação 20.1
	O órgão ainda não criou, na seção ‘Acesso à Informação’, a subseção ‘Dados Abertos’.

	Orientação 20.1
	Orienta-se que o órgão crie o item ‘Dados Abertos’, dentro da seção ‘Acesso a Informação’ e disponibilize dados sobre sua política de dados abertos, incluindo o Plano de Dados Abertos (PDA). Como já publica a informação em outro lugar do site, pode ser feito um link para a área.


	Constatação 20.2
	Verificou-se que o site, efetivamente, possibilita o download de relatórios e informações primárias em diversas seções. 

	Orientação 20.2
	Orienta-se, no entanto, que, ao disponibilizar documentos de texto ou planilhas, divulgue-os em todos os formatos abertos e não proprietários.

	
	


21. [bookmark: _Toc478395347][bookmark: FERRAMENTASTECNOLOGICAS][bookmark: _Toc479083928][bookmark: _Toc483322975][bookmark: _Toc494706556]FERRAMENTAS TECNOLÓGICAS

Escopo da Avaliação

	Pontos Avaliados
	Base Legal
	URL

	21. O site do órgão ou entidade disponibiliza ferramenta de pesquisa de conteúdo que permita o acesso à informação de forma objetiva, transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão?
	Lei nº 12.527/2011, art. 8º, § 3º, I
	http://www.planejamento.gov.br/



Constatações e Orientações

	Constatação 21
	Foi encontrada ferramenta de pesquisa de conteúdo no portal. 



C. [bookmark: _Toc488152843][bookmark: _Toc494706557][bookmark: _Toc483322976]POLÍTICA DE DADOS ABERTOS DO GOVERNO FEDERAL
A Política de Dados Abertos (Decreto nº 8777/2016), regulamenta dispositivos da Lei de Acesso à Informação e tem a finalidade de promover a publicação de dados contidos em bases de dados de órgãos e entidades da administração pública federal direta, autárquica e fundacional. A implementação da Política de Dados Abertos ocorre por meio da execução de um Plano de Dados Abertos (PDA), que é o documento que organiza o planejamento das ações de implementação e promoção da abertura de dados dos órgãos. 
O monitoramento da Política, de acordo com o art. 10º do Decreto 8.777/2016, é atribuição do Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União (CGU). O papel da CGU é verificar se órgãos da Administração Pública direta, autárquica e fundacional publicaram seus Planos de Dados Abertos (PDAs) em atendimento ao disposto no citado decreto, assim como se as bases de dados discriminadas nos Planos de Dados Abertos (PDAs) estão sendo efetivamente disponibilizadas no prazo estipulado nos PDAs. 
A visão geral e a situação de cada órgão em relação à Política podem ser verificadas por meio do painel de monitoramento, disponível em www.paineis.cgu.gov.br/dadosabertos. Cabe ressaltar que a verificação a respeito desta seção foi realizada no dia 01/09/2017.

22. [bookmark: _Toc488152844][bookmark: _Toc494706558]PLANO DE DADOS ABERTOS

Escopo de avaliação

Neste item foi avaliado se o órgão ou entidade publicou o PDA e se o PDA possui cronograma de abertura de bases de dados.

	Constatação 22
	Em que pese o Plano de Dados Abertos não estar publicado na página adequada (vide orientação 20.1), o Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (MP) publicou um Plano de Dados Abertos com cronograma de abertura de bases de dados disponível no link: http://www.planejamento.gov.br/servicos/central-de-conteudos/publicacoes/plano-de-dados-abertos-pda

	
	


23. [bookmark: _Toc488152845][bookmark: _Toc494706559]CRONOGRAMA DE ABERTURA DE DADOS

Escopo de avaliação

Neste item foi avaliado se o órgão ou entidade cumpre a programação de abertura de dados estabelecida no PDA. Para fins de controle, a busca pelas bases de dados programadas nos PDAs é feita unicamente no Portal Brasileiro de Dados Abertos e as bases de dados relacionadas no PDA deverão possuir a mesma nomenclatura das publicadas no Portal Brasileiro de Dados Abertos.

	Constatação 23.1
	No título 07 do PDA/MP, encontra-se o “PLANO DE AÇÃO”, com cronograma definido de bases a serem abertas e definição de meta/prazos. Todavia, por meio de busca no Portal Brasileiro de Dados Abertos, foram encontradas 9 bases em atraso*. São estas:
· Informações cadastrais relacionadas ao controle da execução de Emendas Parlamentares;
· Dados Referentes às Compras do Poder Executivo Federal;
· Dados referentes às viagens a Serviço da Administração Pública Federal;
· Dados referentes aos Protocolos do Governo Federal;
· Dados de Pessoal do Executivo Federal - Boletim Estatístico;
· Propriedades e imóveis do Governo federal;
· Dados de Pessoal do Executivo Federal -  base de dados de Gastos de pessoal por carreira profissional e cargo de Direção e Assessoramento (DAS);
· Dados de Pessoal do Executivo Federal - base de dados de Gastos de pessoal  com abono de permanência / GSISTE;
· Dados de Pessoal do Executivo Federal - base de dados de Gastos de pessoal  Servidores em afastamento remunerado.
*Data de conferência de bases: 03/10/2017.


	Orientação 23.1





Constatação 23.2










Orientação 23.2





Constatação 23.3








Orientação 23.3
	Orienta-se a publicação imediata das bases de dados em atraso listadas no Plano de Dados Abertos do Ministério, de modo a regularizar a situação do órgão em relação à Política. As bases devem ser catalogadas no Portal de Dados Abertos (dados.gov.br) com nomenclatura idêntica àquela inserida no PDA, para facilitar o acesso por parte dos usuários e para fins de monitoramento da CGU. 

Além das bases programadas para abertura em 2016/2017, o PDA/MP cita, no mesmo “Plano de Ação”, algumas bases programadas em seu PDA 2014/2015 e as aponta como “disponíveis”. Todavia, por meio de busca no Portal Brasileiro de Dados Abertos, algumas das bases relacionadas não foram encontradas. São estas:
· Dados referentes ao Orçamento Fiscal e Orçamento da Seguridade Social;
· Dados referentes ao Orçamento de Investimentos das Empresas Estatais;
· Dados de Pessoal do Executivo Federal - base de dados de Servidores Ativos;
· Dados referentes ao Patrimônio Imobiliário da União;
· Dados referentes aos financiamentos Externos do Setor Público;
· Dados referentes a preços públicos de bens e serviços de TI;

Orienta-se a publicação das bases de dados listadas no Plano de Dados Abertos do Ministério, mesmo que referentes a um Plano pretérito e anterior ao Decreto 8.777/2016. As bases devem ser catalogadas no Portal Brasileiro de Dados Abertos (dados.gov.br) com nomenclatura idêntica àquela inserida no PDA, para facilitar o acesso por parte dos usuários e para fins de monitoramento da CGU.

O Decreto no. 8.777/2016 atribuiu ao MP a obrigação de abertura de 7 bases especificadas no Anexo do normativo. Constatou-se, todavia, que o Ministério possui 3 dessas bases em atraso desde novembro de 2016. São estas:
· Bens móveis e de patrimônio registrados no Sistema Integrado de Administração de Serviços – Siads;
· Informações cadastrais e relacionadas ao controle da execução de emendas parlamentares;
· Propriedades e imóveis do Governo federal;

Orienta-se a publicação imediata das bases em atraso, sobretudo por serem bases de abertura prioritária e obrigatória, conforme estabelecido no Decreto nº 8.777/2016. 
 

	
	


24. [bookmark: _Toc488152846][bookmark: _Toc494706560]CATALOGAÇÃO DE BASES DE DADOS NO PORTAL DE DADOS ABERTOS

Escopo de avaliação

Neste item foram avaliadas as bases de dados disponibilizadas em data anterior à publicação do PDA, mais especificamente, foi verificado se o órgão utiliza o Portal Brasileiro de Dados Abertos - que é o ponto central para a busca e acesso aos dados públicos no Brasil, como referência para catalogação de suas bases de dados. 

	Constatação 24
	Em verificação ao Portal Brasileiro de Dados Abertos foram encontrados 40 conjuntos de dados relacionados ao MP. Dentre os conjuntos, existem dados previstos nos PDAs 2014/2015 e 2016/2017 assim como dados avulsos (não previstos em PDAs) do Ministério. Desse modo, constata-se que o MP já utiliza o Portal Brasileiro de Dados Abertos como ponto para disponibilização de suas bases. 


	Orientação 24
	Orienta-se ao órgão que continue catalogando todas as suas bases no Portal Brasileiro de Dados Abertos, inclusive aquelas não previstas em seus Planos de Dados Abertos, mas que façam parte do inventário de dados do órgão.







[bookmark: _Toc483322977][bookmark: _Toc494706561]CONCLUSÃO

O Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (MP) vem cumprindo as obrigações legais e respondendo aos pedidos de informação solicitados por meio da Lei nº 12.527/2011 de forma apropriada na maioria dos casos avaliados. No entanto, foram identificados alguns pontos em que o órgão precisa aperfeiçoar para o devido atendimento ao direito do acesso à informação. 
Tendo em vista a relevância do assunto e o compromisso do órgão no aperfeiçoamento do serviço de informação ao cidadão e ao cumprimento integral do disposto na legislação em vigor, solicita-se que o órgão encaminhe, em um prazo de 30 dias a partir do recebimento deste relatório, devolutiva sobre as providências tomadas para a adequação de cada orientação constante no documento. 

































[bookmark: _Toc479083931][bookmark: _Toc483322978][bookmark: _Toc494706562]LEGISLAÇÃO E GUIAS DE REFERÊNCIA

Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 - Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp101.htm 

Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 -  Lei de Acesso a Informação - Regula o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição Federal; altera a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; revoga a Lei nº 11.111, de 5 de maio de 2005, e dispositivos da Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991; e dá outras providências. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm 

Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 - Dispõe sobre o conflito de interesses no exercício de cargo ou emprego do Poder Executivo federal e impedimentos posteriores ao exercício do cargo ou emprego; e revoga dispositivos da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000, e das Medidas Provisórias nos 2.216-37, de 31 de agosto de 2001, e 2.225-45, de 4 de setembro de 2001. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12813.htm

Lei nº 13.080, de 02 de janeiro de 2015 - Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2015 e dá outras providências. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13080.htm 

Decreto n° 6.932, de 11 de agosto de 2009 - Dispõe sobre a simplificação do atendimento público prestado ao cidadão, ratifica a dispensa do reconhecimento de firma em documentos produzidos no Brasil, institui a “Carta de Serviços ao Cidadão” e dá outras providências. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/decreto/d6932.htm 

Decreto nº 7.724/2012 - Regulamenta a Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, que dispõe sobre o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do caput do art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição.
Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm 

Decreto nº 8.243, de 23 de maio de 2014 - Institui a Política Nacional de Participação Social - PNPS e o Sistema Nacional de Participação Social - SNPS, e dá outras providências. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/decreto/d8243.htm

Decreto nº 8.777, de 11 de maio de 2016 - Institui a Política de Dados Abertos do Poder Executivo federal. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/D8777.htm 

Decreto nº 8.936, de 19 de dezembro de 2016 - Institui a Plataforma de Cidadania Digital e dispõe sobre a oferta dos serviços públicos digitais, no âmbito dos órgãos e das entidades da administração pública federal direta, autárquica e fundacional. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/D8936.htm 

Portaria Interministerial nº 233, de 25 de maio de 2012 -  Disciplina no âmbito do Poder Executivo Federal o modo de divulgação da remuneração e subsídio. Disponível em: http://sijut2.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=38013 

Portaria Interministerial nº 1.254, de 18 de maio de 2015 - Institui o Sistema Eletrônico do Serviço de Informação ao Cidadão (e-SIC) no âmbito do Poder Executivo Federal. Disponível em: http://www.acessoainformacao.gov.br/assuntos/conheca-seu-direito/legislacao-relacionada-1/cgu-prt-inter-1254.pdf 

Portaria da CGU nº 262, de 30 de agosto de 2005 - Dispõe sobre a forma de divulgação dos relatórios de gestão, dos relatórios e dos certificados de auditoria, com pareceres do órgão de controle interno, e dos pronunciamentos dos Ministros de Estado supervisores das áreas ou das autoridades de nível hierárquico equivalente, contidos nos processos de contas anuais. Disponível em: http://www.cgu.gov.br/sobre/legislacao/arquivos/portarias/portaria_cgu_262_2005.pdf 

Instrução Normativa SECOM-PR nº 8 de 19 de dezembro de 2014 - Disciplina a implantação e a gestão da Identidade Padrão de Comunicação Digital das propriedades digitais dos órgãos e entidades do Poder Executivo Federal. Disponível em: http://www.secom.gov.br/acesso-a-informacao/institucional/legislacao/arquivos-de-instrucoes-normativas/2014in08-comunicacao-digital.pdf 

Instrução Normativa nº 24, de 17 de novembro de 2015 - Dispõe sobre o Plano Anual de Auditoria Interna (PAINT), os trabalhos de auditoria realizados pelas unidades de auditoria interna e o Relatório Anual de Atividades da Auditoria Interna (RAINT) e dá outras providências. Disponível em: http://www.cgu.gov.br/sobre/legislacao/arquivos/instrucoes-normativas/in_cgu_24_2015.pdf 

Manifestação nº 02/2015 Conselho de Transparência Pública e Combate à Corrupção - Manifesta-se pela necessidade de promover avanços e inovações para se garantir a meritocracia quando do preenchimento de cargos de livre provimento na administração pública. Disponível em: http://www.cgu.gov.br/assuntos/transparencia-publica/conselho-da-transparencia/documentos-de-reunioes/arquivos/manifestacao-2.pdf 

Resolução CMRI nº 2, de 30 de março de 2016 - Dispõe sobre a publicação do rol de informações desclassificadas, nos termos do art. 45, inciso I, do Decreto nº 7.724, de 16 de maio de 2012. Disponível em:  http://www.acessoainformacao.gov.br/assuntos/recursos/recursos-julgados-a-cmri/sumulas-e-resolucoes/resolucao-no-02-de-30-de-marco-de-2016 

Resolução CEP nº 2, de 24 de outubro de 2000 - Regula a participação de autoridade pública abrangida pelo Código de Conduta da Alta Administração Federal em seminários e outros eventos. Disponível em: http://etica.planalto.gov.br/sobre-a-cep/legislacao/etica8 

Resolução CEP nº 7, de 14 de fevereiro de 2002 - Regula a participação de autoridade pública submetida ao Código de Conduta da Alta Administração Federal em atividades de natureza político-eleitoral. Disponível em: http://etica.planalto.gov.br/sobre-a-cep/legislacao/etica15 

Resolução CEP nº 8, de 25 de setembro de 2003 - Identifica situações que suscitam conflito de interesses e dispõe sobre o modo de preveni-los. Disponível em: http://etica.planalto.gov.br/sobre-a-cep/legislacao/etica16 

Guia para publicação proativa de Informações nos sítios eletrônicos dos órgãos e entidades do Poder Executivo Federal – O guia, produzido pelo Ministério da Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da União (CGU), tem por objetivo orientar os órgãos e entidades do Poder Executivo Federal sobre a publicação das informações previstas na Lei de Acesso à Informação. Disponível em: http://www.acessoainformacao.gov.br/lai-para-sic/sic-apoio-orientacoes/guias-e-orientacoes/guia_4a-versao-versao-dezembro-2016.pdf 
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Solicitante
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Orgao Superior Destinatario
Orgao Vinculado Destinatério
Prazo de Atendimento
Situagao

Status da Situagao

Forma de Recebimento da Resposta
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Detalhamento

Origem da Solicitaggo

03950001813201722
Anderson de Carvalho Borges

1310612017 18:40

MP ~ Ministério do Planejamento, Orgamento e Gestéo

0310772017

Respondido

Acesso Parcialmente Concedido (Processo decisério em curso)
Pelo sistema (com avisos por email)

Acesso a aviso

Solicito acesso ao Aviso n° 630/2017 encaminhado pelo Ministério da
Justica ao Ministério do Planejamento.

Internet
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Dados da Resposta

Data de Resposta
Tipo de Resposta

Classificago do Tipo de Resposta
Resposta

03/07/2017 14:47

Acesso Parcialmente Concedido
Processo decisério em curso

Senhor Anderson,

0 Senvico de Informagdes ao Cidadzo do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestio agradece o seu contato

Em atencéo 4 sua demanda, informamos que o Aviso Ministerial
63012017 gerou o processo de n° 08650002499/2014-51, que tem por
objeto pedido do Ministério da Justica para autorizacdo de concursos
para o provimento de 1300 vagas do cargo de policial rodovidrio federal.

Destaca-se, por pertinente, a impossibilidade de envio de quaisquer
documentos que compdem o referido processo, inclusive &
especialmente o Aviso Ministerial, isso porque, a rigor do que dispde o
art 20 do Decreto n° 7724, de 2012, que regulamenta a Lei n° 12,527, de.
2011 (Lei de Acesso & InformagZo), 0 acesso a documento preparatorio
ou informacao nele contida, utiizados como fundamento de tomada de
decisio ou de ato administrativo, serd assegurado somente a partir da
edigao do ato ou decisio

Desta forma, como o processo, e 0s documentos que o compdem, ainda
estéo em fase de andlise para posterior tomada de decisao, ngo nos &
permitido o envio de seus documentos. O acompanhamento da
tramitac@o do processo poderd ser realizada por meio do enderego
eletrdnico httpsiprotocolointegrado.gov.br/

Por derradeiro, lembramos que outras informagdes sobre o concurso em
questéo devem ser obtidas por meio de consulta a0 menu "Concursos”,
opcao "Autorizagbes e Provimentos”, disponivel na pagina principal do
sitio eletronico do MP http://www.planejamento gov.brl. & que ddvidas
frequentes sobre concursos piblicos estio disponiveis para consulta no
seguinte link  htto:/fwww planejamento.gov briservicos/fag/concursos.

Atenciosamente,
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Resumo da Solicitacio

Detalhamento da Solicitaio

Anexos

[Enauaramento na uniao pec 168

[processo 05562.062387/2615-25

Nao existem anexos.
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Data da Resposta

Tipo da Resposta

Classificacgo do Tipo de Resposta

Resposta

EEATED ]

[Genhor Aparecido, O Servico de Informacaes ao Cidadao do Erio do Planejamento,
IDesenvolvimento e Gestso agradece o seu contato. Em atencio 3 sua solicitacdo, esclarecemos

ialmente que, sequndo o art. 12, inciso 1T, do Decreto nc 7.724/2012, que regulamenta a Lei de
|Acesso & Informagdo ? LAI (Lei n° 12.527/2011), o pedido de acesso 3 informacso deve conter a
lespedificacio, e forma clara e precisa, da informacao requerida. demsTe e Seord Cam 0 313,

'S0 I, do mesmo Decreto, ndo serdo atendidos pedidos de acesso 3 informacdo que sejam
laenéricos. Nesse sentido, informamos a impossibilidade de atender ao seu pedido, pois este ndo
lapresenta a especificacéo da informacio de interesse. Orientamos assim que um novo pedido seja
aactrado rs 2-STC-sem-maTor JeTTamerto 00 SESunto. Para mais informacges sobre o escop da
|Lei de Acesso & Informacao, indicamos a leitura do material disponivel no link

[www.planejamento.gov. br/acesso-a-informacao/servico-informacao-cidadao-sic/o-que-voce-pode-
ir . Atenciosamente, Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gest3o (1P)
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Resposta
Data da Resposta
Tipo da Resposta
Classificagéo do Tipo de Resposta

Resposta

Anexos

[p2/0572017 17:28

[Genhor Adalberto, O Servico de Informagdes a0 Cidaddo do Ministério do Planejamento,
[Desenvolvimento e Gest3o agradece o seu contato. Em atencdo " sua solicitacdo, informamos que,
om relagdo aos itens 'A" e "B", esta Secretaria de Orcamento Federal n3o dispde dessas informagdes,|
fas quais poderdo ser solicitadas ao Poder Legislativo. Com relaggo a0 item "C" encaminhamos a
lplanilha Excel com as informagdes disponiveis, observando-se os seguintes pontos: Sobre os incisos 11|
fe 111, vale ressaltar: 11 - recursos financeiros que Ihe forem destinados por lei, em carater permanentel
u eventual: n3o houve alocagdo de recursos financeiros para o Fundo Partiddrio nesses anos; II -
doacdes de pessoa fisica ou juridica, efetuadas por intermédio de depdsitos bancarios diretamente na
onta do Fundo Partidario: ndo temos informagdo quanto 3 doacdo feita diretamente 2o Fundo
[partidario que ensejasse a alocagdo orcamentaria baseado nesse inciso; O orgamento destinado ao
[Fundo Partidario sofreu acréscimos no Congresso Nacional, cujos os valores podem ser observados
Inas colunas Emendas em cada exercicio financeiro. As informagdes da tabela baseiam-se em dados
btidos pelo SIOP-BI em 26/04/17, podendo sofrer alteragdes. Atenciosamente, Ministério do
[Planejamento, Desenvolvimento e Gestso (MP)

anexo 03950001324201771.xlsx
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Data da Resposta

Tipo da Resposta

Classificacgo do Tipo de Resposta

Resposta

R ]

[Reesso Coneaddo ]

[orientagzo sobre como encontrar a informagao solicitada na Internd

[Genhor Ruy, O Servico de Informacbes ao Cidadao do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento &
[Gestao agradece o seu contato. Em atencio 3 sua dilvida sobre afastamento para participacdo em
lprograma de pos-graduacio stricto sensu no pais, esclarecemos que tal solicita est3 abrangidal
Iela Lol ge Acesso 5 Informacd (LAD) cujo objetiv ¢ famecer o acesco s IPTormacEes centdas ST —]
[FSgrstros ou documentos, produzidos ou acumulados por seus org3os ou entidades, recolhidos ou n3o
la arauivos piblicos (art.7°, inciso 11, da Lei n° 12.527/2011), ressalvadas as hipoteses de sigilo
[preestabelecidas em Lei. Solicitacdes que demandem analises, interpretacio e manifestacdes acerca
|de casos concretos, ou mesmo assuntos em tese, n3o estdo abrangidas no escopo da LA, conforme
lestabelecido no art. 13, inciso 11, do Decreto no 7.724/2012. Registramos que 0 canais adequados
[para esclarecimento de dividas relativas a matéria de pessoal so: a) As unidades de gestdo de
Ipessoas dos orgaos/entidades a que os servidores ou beneficiarios se vinculam. Aqui cabe esclarecer
laue, segundo estabelece o Decreto n° 9.035, de 20 de abril de 2017, este Ministério, como 6rgdo
[central do Sistema de Pessoal Civil da Administracdo Publica Federal (SIPEC), exerce atribuicdes
[macroestratégicas de coordenacdo e gestio relativas & competéncia normativa e orientadora em
|matéria de pessoal civil no ambito do Poder Executivo Federal, ndo estando, dentre suas atribuicdes,
lo acompanhamento e a orientacdo acerca de assuntos funcionais dos servidores. b) A Ouvidoria do
[Servidor que tem a competéncia de atender reclamacées, sugestdes e esclarecimento de dividas
|como a descrita em seu pedido. Informamos a: jue 3 sua diivida foi cadastrada na Ouvidoria do
[Servidor sab ne da mensagem: §095 Para csneUTTar 5 encagem-bem soma ey o
|complementar os dados pessoais registrados, acesse o endereco eletrénico:
Inttp://ouvidoriadoservidor.gov.br/sisouvidorMP/autoatendimento/ consulta/formularioConsultaMensage
le informe a senha: 4348926A98. A Ouvidoria do Servidor esclarece que esse acesso somente &
[possivel com 3 utilizacio do n° da mensagem e da senha fornecidos acima. Ambos s3o particulares e

lintransferiveis. Atenciosamente, Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestdo (1MP)
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Este pedido de acesso ou sua Nao
respectiva resposta contém
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acesso, conforme previsto na Lei
12.527/20117
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hora dammle, O Servico de Informagdes a0 Cidado do Ministério do Planejamento,
[Desenvolvimento e Gesto agradece o seu contato. Em atengdo 3 sua divida sobre quais s30 05
rocedimentos necessarios para que a UFU cumpra a decisdo judicial, esclarecemos que tal solicitag3o|
30 esta abrangida pela Lei de Acesso 3 Informac3o (LAT) cujo objetivo é fomecer o acesso 3
ages contidas em registros ou documentos, produzidos ou acumulados por seus orgios ou
tidades, recolhidos ou n30 a arquivos publicos (art.7°, inciso I, da Lei n® 12.527/2011),
ssalvadas as hipéteses de sigilo preestabelecidas em Lei. Soliitacdes que demandem andises,
terpretagdo e manifestagdes acerca de casos concretos, ou mesmo assuntos em tese, 3o estio
brangidas no escopo da LAI, conforme estabelecido no art. 13, incso L1, do Decreto 1o 7.724/2012.
[Registramos que os canais adequados para esclarecimento de dvidas relativas 3 matéria de pessoal
30: a) As unidades de gestio de pessoas dos orgdos/entidades 3 que os servidores ou beneficiarios
e vinculam. Aqui cabe esclarecer que, segundo estabelece o Decreto no 9,035, de 20 de abril e
[2017, este Ministério, como 6rgdo central o Sistema de pessoal Civil da Admiristrag3o Piblica
[Federal (SIPEC), exerce atribuigdes macroestratégicas de coordenacdo e gesto relativas 3
ompeténcia normativa e orientadora em matéria de pessoal civil o ambito do Poder Executivo
[Federal, ndo estando, dentre suas atribuicdes, o acompanhamento  a orientaco acerca de assuntos
incionais dos servidores. b) A Ouvidoria do Servidor que tem a competéncia de atender reclamasdes|
ugestdes e esclarecimento de dividas como  descita em seu pedido. Informamos assim que a sua
vida foi cadastrada na Ouvidoria do Servidor sob n° da mensagem: 82869. Para consultar a
nsagem, bem como alterar ou complementar os dados pessoals registrados, acesse o enderego
etrni
//outidoriadoservidor.gov.br/sisouvidorMP/ autoatendimento/consulta/formularioConsultatensage
informe. A Ouvidoria do Servidor esclarece que esse acesso somente &
3 utl n° da mensagem e da senha fornecidos acima. Ambos 530 particulares
iveis. Atenciosamente, Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gest3o (MP)
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Dados do Pedido

Protocolo
Soiicitante

Data de Abertura

Org30 Superior Destinatério
Org3o Vinculado Destinatario
Prazo de Atendimento
Siuagio

Status da Situago

Forma de Recebimento da Resposta
Resumo
Detahamento

Origem da Solicitacio

23430012083201736
femando cesar dos santos

181052017 16:00

WP ~ Ministéro do Planejamento, Orgamento & Gestdo

120062017
Respondido

Acesso Parcialmente Concedido (Farte do pedido & desproporcional ou
desarrazoado)

Pelo sistema (com avisos por email)
servidores.

ostaria de saber qual é 0 numero de servidores (Professores &
técnicos administrativos, separadamente) das Universidades Federais
cefetlinsttutos Federais e todo o teritorio nacional nas Seguintes datas:
Janeiro de 1990, Janeiro de 1985, Janeiro de 2003 e Janeiro de 2016,

ex: Janeiro de 1990
N* de Professores das Universidades e cefet/nstitutos Federais = 50 mil
N* de técnicos das Universidades e cefetinstitutos Federais = 70 mil

ual era o valor do vencimento basico do técnico adm. de nivel
superior (como contador, por exemploque INgressasse No SErvico publico
das Universidades e cefetinstiutos Federais nas Seguintes datas: Janeiro
e 1990, Janeiro de 1995, Janeiro de 2003 & Janeiro de 2016

ex Janeiro de 1990

3=vencimento basico dos tscnicos das Universidades e cefevinstitutos
Federais= 1000 Cruzados Novos

‘Saber se no periodo e Janeiro de 1990 até hoje houve plano de
Gemiss3o voluntaria para os servidores das Universigades e
cefetlinsitutos Federais, se teve, quantos servidores aderiam a0 plano

ex
N* de Professores das Universidades e cefeinsiitutos Federais = 2500
N* de técnicos das Universidades e cefetinstiutos Federais = 3000
Intemet
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Tipo de Resposta
Glassifcagdo do Tipo de Resposta
Resposta

Acesso Parcialmente Concedido
Parte do pedido é desproporcional ou desarrazoado
‘Senhor Fernando,

O Servigo de Informagdes ao CidadZo do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento &
‘Gesto agradece o seu contato.

Em atengo 4 sua solicitagdo, pontuamos:

1) O nimero de Professores e Técnicos nas datas de Janeiro/2003 e Janeiro/2016 por
Universidade/Instituto encontra-se no arquivo em anexo.

2)  Com relagio as demais datas solcitadas, esclarecemos que néo possuimos tal
informaggo organizada em banco de dados preparado, estando disponivel somente as
informacdes a parti de outubro de 1996, Segundo o art. 13, inciso il 6o Decreto r°7 724/
2012 qe reguiamenta a Lei de Acesso 3 Informaco - LAI (Lei n° 12 52772011), no serdo
atendidos pedidos de acesso & informag3o ue exiiam trabalnos adicionais de andiise.
nterpretagao ou consolidagao de dados e informagdes. Nesse senfido, quanto 205 dados
Solicitados relativos as Janeiro de 1990 & Janeiro de 1985, apesar de 0 Sistema Integrado de
Administrado de Recursos Humanos - SIAPE possuir informagdes cadastrais de 0dos 05
servidores piblicos federais, faz-se mister 2 execudo de extiages de dados, manuseio
geraqio da informagZo requerida.

3)  Quanto aos vencimentos bsicos dos Professores e Técnicos nas datas de Janeio/2003
& Janeiror2016 por Universidade/instituto informamos aue estas 530 publicadas por este
‘ministério na Tabela de Remuneragao dos Servidores PUblicos Federais, pudlicagdo ofcial do
inistério co Planejamento em sew siio: hitp i planejamento gov br/assunios/gestao-
publicalarquivos-e-publicacoesfabelz-de-remuneracao-1. Ao acessar a colego de tabelas,
busque pelas tabelas de Docente & Técnico-Administiativo e Técnico Maritimos das
Instituigges Federais de Ensino nas Publicagdes n° 10 (vigente em Janeiro de 2003) e n° 67
(vigente em Janeiro de 2016).

4)  Com relagio as demais datas solcitadas, esclarecemos que néo possuimos tal
informaggo oraanizada na publicagdo oficial, 2 qual €sta disponivel somente as informagdes
2 parir e 1988. Quanto 20 dados solicitados relativos as Janeiro de 1990 & Janeiro de 1995,
sugerimos a consulta nas legisiages especiicas da carera

Técnicos:
Janeiro de 1920 Lei n° 7.82311958 Anexo IX
it planaito gov briceivil_03leis/1983_1994/2nexo/ANL7923-89 paf
Janeiro de 1995: Portaria Interministerial n° 26 de 20/01/1295

hitps/iconlegis planejamento. gov briconlegis/iegisiacaolatoNormativoDetalnesPub ntm?
0=1064

Docentes:
Janeiro de 1990: Lei n° 7.923/1859 Anexos X a XVII

hitp:/iwww. planalto gov.briccivil_03/ieis/1980_1994/anexo/ANLT923-80.pof
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Justificativa e

| Notificagao ao Solicitante:

| Solicitagdo de demanda em andiise.
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Justificativa
| Notificagéo ao Solicitante:
| Em razzio do volume de solcitagdes apresentadas a este MP, a resposta a0 seu pedido ser encaminhada em até 10 dias, conforme o art. 16 do Decreto i 7.72412012.
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Data da Resposta
Tipo da Resposta
Classificacgo do Tipo de Resposta

Resposta

[T ]

[Rcesso Negado ]

[Pedido incompreensivel |

[Senhor ADALBERTO, O Servico de Informacbes ao Cidadao do Ministério do Planejamento,
[Desenvolvimento e Gestdo agradece o seu contato. Em atencdo 3 sua solicitagdo, informamos a
fimpossibilidade de atendimento de seu pedido, tendo em vista que o documento de n®
103626.000610/2017-09 néo foi localizado no Sistema Eletranico de informacbes (SEL), nem no
[sistema de Controle de Processos e Documentos (CPROD) deste Ministério. Assim, orientamos que o
Jsenhor protocole novo pedido direcionando-o a0 6rgao que est de posse do processo referido em sua
lsolicitacao. Ademais, convém esclarecer que, segundo o art. 12, inciso IIL, do Decreto n® 7.724/2012,|
laue requlamenta a Lei de Acesso a Informacdo - LAI (Lei n° 12.527/2011), o pedido de acesso &
finformacéo deve conter a especificacso, de forma clara e precisa, da informacgo requerida.
IDestacamos que néo serdo atendidos pedidos de acesso que sejam incompreeniveis ou inespecificos.
|atenciosamente, Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gesto (MP)
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Data da Resposta

Tipo da Resposta

Classificacgo do Tipo de Resposta

Resposta

T EE ]

[Reesso Parciaments Concediéo ]

Fromesso sermroem i ]

[Genhor Thiago, O Servico e Informacaes ao Cidadao do Ministério do Planejamento,
[Desenvolvimento e Gest3o agradece o seu contato. Em atencio  sua sl informamos que, 3
Irigor do que dispde o art. 20 do Decreto n® 7724, de 2012, que regulamenta a Lei n° 12.527, de
[2011 (Lei de Acesso  Informagao), o acesso a documento preparatdrio ou informagao nele contida,
|utilizados como fundamento de tomada de decisdo ou de ato administrativo, serd assegurado
lsomente a partir da edicdo do ato ou decisio. De todo modo, em relacio ao processo de n®
[03000.000075/2017-35, informamos que tem por objeto pedido do DNIT para o provimento de 367
|cargos, assim distribuidos: Analista Em Infraestrutura De Transportes ? 114 An i
[116 Técnico De Suporte Em Infraestrutura De Transportes - 110 Técnico Administrativo - 18 No mais,
informamos que a solicitacio de vagas no implica necessariamente em autorizacio, de forma que
Indo se faz possivel informar qualquer previséo acerca do atendimento do pedido em questdo, que
[passa por uma analise que envolve diversas variaveis: as prioridades do servico piblico federal, as
[necessidades do 6ra3o solicitante frente o conjunto das demandas feitas ao MP por todos os
[Ministérios, assim como a disponibilidade orcamentario-financeira. Salienta-se, por derradeiro, que os
[provimentos de concursos vigente e/ou autorizacdes para novos concursos sio publicados em

steriais publicadas no Diario Oficial da Unido e na secdo "Concursos”, disponivel na
[pagina principal do sitio eletrdnico do MP www.planejamento.gov.br e que dividas frequentes sobre
[concursos piblicos estao
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